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egu 	as atiiidades de airFíÇoïnit'o - 

e especialização, da que tratam o Esta 
tiVo e o Regimento Geral 

O CONSELHO DE ENSINO PESQUISA' E' E'XTENSÂO,em sua 85% reunião, rea-

lizada em 15.04.88, e no uso das competncias conferidas pelo Regimento Geral da 

'UnS, considerando . .. ... . '• . . . . 

- 	 — o disposto no artigo 39  do Estatuto da UnB, 

— a necessidade de regulamentar os cursos de aperfeiçoamento e espe 
'ci'ai'izaço. e adapta—los a Lei n2 6.182, de 11112174; 

— o disposto no Decreto n2'76.924, de 29112/75, 
— aes,p1uçan9 12/83 do Conselho -Feøeral de Educação*. de 06110 / 

, 	83 que aprovou o ParecerCFErVL 432/n. 

0 

• 	'',.:.'.. 	..,. 	. 	RESLV 	E: 	.. 	 '.' 	 . 	 . 

Art. 12 - Os cursos de especialização tm por objetivo preparar pro 
"fissionais ja graduados, em setores restritos de estudos.,e os de aperf,içoarnento e 

visam,"atualizar e aprimorar conhecimentos e tcnicas'de trabalho. 

Parágrafo Único - Os cursos. de especialização e de aperfeiçoamento, 
abertos ao pessoal de nlvel superior, abrangem atividades praticas e tericas, res 

peitando o § 12 do Art. 4 2  da Resolução doCFE n2 12/83. 

..................
' 	 Art. 22 - Cada curso de 'especialização ou de aperfeiçoamento será de 

iignadopor uma área definida de conhecimento 'ou pela de graduação correspondente. 

3 12 —0s currículos: -dos cursos abrangerao uma ou mais disciplinas 

'estas podendo ser-ordendas por meio de 

3 2H—O cur,i4culo de cada.cursoorescrever o numero •d e cdtos-

correspondentes às disciplinas e .G5'rnximo'6 - e mínimos integra1izveis por período. 

3 32 — Os cursos tero um mlnimo de. vinte e quatro créditos- 

32 - Para admissão nos cursos de especialiraço ou de aperfei-

çoamento, o candidato devera satisfazer' as seguintes e'xigncias, além de o u t r a s 
prescritas nos currículos respectivos:'  
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• 	 a) Ser portador de Diploma 'de nível superior, duraço plena, em 

b)Ser selcionado.por uma comisso de professores do curso, poden 
-. -' 	--- -do a seleço se dar pela analise dó curriculumvitae do candidato, acrescida da en 

- trevista e/ou provas, quando for necessrio, conforme disposto em cada proposta de 
curso. 	• 	' 	'. 	- 	' 	.- 	: 	-: 	- 	' 	- 	

.' 	
•'- .: - -'- 	- 	- 

Art. 42 - Cada aluno tera um registro na DAA, do qual deverão cons 

	

• . 	tar seu curriculumvitae, o resultado da seleção feita para o ingresso e o histri 
co escolar.  

-. -:- - 	
-; 	 - Art. 52 - Os.currículos de cada curo sero submetidos a aprovação 

-' 	• « -. . ,: do DPP acompanhados do seguinte.:  

	

-. 	 - 	' 	
'• i) denominaço.e - natureza do curso; 	• - 	. 	. 	•- . ----. 

b) 6rgio ao qual esteja afetá a-sua -coordenaçao;  
- 	

, c) justificativa e obejtivos;. 	. 
d) relação e programa das disciplinas, explicitando a sua carga ho 

riria e, quando for o caso, os -pr-requiSios 

- 	- e) regime didático, compreendendo a metodologia a ser adotada; 	•- 
- •: 	f) duração, carga -horria e pt'ogramaçao das atividades ,  indicando ain 

• - 	da' o inicio e o termino das inscrições, os' documentos exigidos,â numero de vagas,' 
Iocal,e a data de inicio e de término do curso. 

- 	Art. 69 - A criteriõ da-CPP e mediante proposta do professor 	res 

	

• - 	' 	ponsvel pelo curso junto ao colegiado competente, poderio ser atribuIdos crditos, 
-. 

 

até 50% (cinquenta por cento) do total de créditos do curso, aos estudos de pás - 
• 	graduação, feitos em outras instituições, desde que realizados com estrita obser 

vncia do disposto na Resolução n,2 12183 de 06C11183, do CFE 

- - ' 
	 Art. •72 - Deve-ro ser atribuIdas menções em todas as disciplinas do 

• curso, podendo, a critério de cada curso, ser atribuIda menção final.' 

5 12 - ,Sero aprovados no curso, os alunos que obteverem menção .i-

'gúal ou superiór a MM em todas as disciplinas- e, quando for o caso, na meoçifina-- 

	

- 	devendo amdia aritmética ponderada das dicip1inas ser igual ou superior a 3,5. 

• ' • 	' 	3 22 - Serão reprovados, os alunos que faltarem a mais de 15% (quin 

	

• 	 ze por cento) das ativi'dade,s decada discipina. 	- 	- - 	- 	- 	 - - 

	

- 	 • ' 	
- 332 - Aos alunos aprovados *será emitido o respéctivo certificado d 	* 

• 	 . 

 

-especialização ou aperfeiçoamento. 	 • 	-. .• 	- - 	- 	- 

	

-. • 	- 	 Art. 82 - Após a conclusão do-curso, o Departamento responsável envia 
ra : 	

•. 	'ïoTDPPum re1atrio das atividades - desenvolvidas, no prazo de sessenta dias. 	- 
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- 	 esta Ins&uço, para todos os efeitos, o 
texto da Resolução do Conselho Federal de Educação n2'12/83-de * 06110/83. 

- 

• 	- 	-. 	- 	•'• 	 At. 10.-  Os casos.omissos sero resolvidós péla CPP. 
$ 	 • 	- 	- 

- 	 Art. 11- A presente Resolução entra em vigor nesta data, revoga- 

	

das as disposições em contrário. 	- 	- .• 	 '• - 	 - - 

-- 	 - 	
- 	 Bras1za, 4 de abril de 1988. 
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